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                                                           Sapucaia do Sul, dia 17 de julho de 2018. 

 

Processo: 517/2018 

Pregão Eletrônico: 079/2018 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL 

 

A pregoeira da FHGV visando alteração do edital informa que: 

1. No edital item 24.6  

Onde Lê se: 

24.6 A CONTRATADA, em hipótese excepcional e de forma justificada, 

unicamente quando necessário para garantir a execução do contrato, 

poderá subcontratar parcialmente o objeto, vedada a subcontratação total, 

mediante juízo prévio de conveniência e oportunidade por parte da 

Administração 

Leia –se  

24.6 A CONTRATADA, poderá utilizar, para a prestação dos serviços, 

profissionais contratados através de vínculo empregatício, sócios ou 

através de Pessoa Jurídica Individual. Não será permitida a execução dos 

serviços com a utilização de profissionais através de RPA (Registro de 

Profissional Autônomo). 

24.6.1 A Gestão do Contrato, escalas, cumprimento da carga horária, 

substituições, uniformes, EPIs, alimentação, transporte, etc., e demais 

responsabilidades Fiscais, Comerciais, Trabalhistas, Cíveis e Criminais 

serão de responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada 

isentando a Fundação de qualquer responsabilidade sobre os mesmos ou 

obrigações decorrentes da prestação dos serviços. 
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2. No anexo V – Minuta de Contrato CLÁUSULA DÉCIMA: 

DA RESCISÂO 

 

Onde Le se : 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

Leia se  

V-  A subcontratação total do seu objeto; 

Sem mais, 

 
 
 
 

Cleusa Maciel 

Pregoeira FHGV 


